Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 523/78

REAJUSTA VENCIMENTOS, VANTAGENS, SALÁRIOS DE CONTRATADOS DA C.L.T, PROVENTOS, PENSÕES GRATIFICAÇÕES DO PESSOAL ATIVO E INATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam reajustados os vencimentos, vantagens, proventos, pensões e gratificações  do pessoal ativo e inativo do Município, de acordo com os novos vencimentos da Escala Padrão, alterados pelo Artigo 2º desta Lei.

Art. 2º - Os vencimentos da Escala padrão dos Cargos do Quadro Único do Pessoal do Município, terão aumento de 55% (Cinqüenta e Cinco por Cento) até 58% (Cinqüenta e Oito por Cento) com arredondamento das frações de cruzeiro, e passam a ser os seguintes:

	VENCIMENTOS
	ANTERIORES
	ATUAIS

	Padrão “A”
	443,00
	687,00

	Padrão “B”
	467,00
	738,00

	Padrão “C”
	509,00
	789,00

	Padrão “D”
	580,00
	900,00

	Padrão “E”
	609,00
	945,00

	Padrão “F”
	725,00
	1.125,00

	Padrão “G”
	1.015,00
	1.575,00

	Padrão “H”
	1.117,00
	1.734,00

	Padrão “I”
	1.252,00
	1.965,00

	Padrão “J”
	1.710,00
	2.652,00

	Padrão “L”
	1.749,00
	2.712,00

	Padrão “M”
	1.914,00
	3.024,00

	Padrão “N”
	1.987,00
	3.081,00

	Padrão “O”
	2.149,00
	3.333,00

	Padrão “P”
	2.271,00
	3.522,00

	Padrão “Q”
	2.610,00
	4.047,00

	Padrão “R”
	2.645,00
	4.101,00

	Padrão “S”
	2.676,00
	4.149,00

	Padrão “T”
	2.763,00
	4.284,00

	Padrão “U”
	2.885,00
	4.473,00

	Padrão “V”
	3.040,00
	4.713,00

	Padrão “X”
	3.167,00
	4.908,00

	Padrão “Z”
	3.289,00
	5.100,00


Parágrafo Único -  a) Os vencimentos do Pessoal ativo, serão reajustados de acordo com os seguintes vencimentos atuais, da Escala Padrão dos Cargos  do Quadro Único do Município, constantes dos artigos 1º da Lei n.º 389 de 31/10/74 e alterados pelo artigo 1º da Lei n.º 450 de 10/08/76.

b) os proventos do Pessoal inativo e os pensionistas não enquadrados, com tempo integral, terão reajustamento baseado na Escala Padrão, constante do artigo 2º desta Lei, obedecendo a seguinte classificação:

1) Proventos correspondentes ao Padrão “C”, os que percebem mais que a metade deste e menos do que o valor do aludido Padrão;

2) Proventos correspondentes   ao Padrão “F’, os que percebem mais do que o valor do aludido Padrão “C”;

3) Proventos  Correspondentes a 2/3  do Padrão “C”, os que percebem menos do que a metade deste;

4) Os proventos dos Professores aposentados com tempo integral de serviço, terão reajustamento baseado na Escala Padrão constante do artigo 2º desta Lei, obedecendo a seguinte Classificação:

a) Proventos correspondentes ao Padrão “F”  para os que na atividade não possuíam curso de  formação regular;

b) Proventos  correspondentes ao Padrão “F” e mais 10% sobre o valor do aludido padrão, para os que na atividade possuíam curso equivalente ao 1º grau;

c) Proventos correspondentes ao Padrão “I” para os que na atividade possuíam curso de formação regular.

Art. 3º - Os salários pagos ao Pessoal contratado pelo Regime da  C.L.T e que exercem atividades nos diversos Órgãos e Setores internos da Prefeitura e na Biblioteca Pública Municipal, terão Alteração de salário de acordo com a especificação abaixo: 

	Salário Anterior
	Salário Atual

	Tesoureiro Contratado
	1.891,00
	2.899,20

	Auxiliar de Tesouraria Contratada
	945,60
	1.686,00

	Escriturária Contratada
	945,60
	1.686,00

	Auxiliar dos Serviços de Merenda Escolar Municipal Contratada
	945,60
	1.686,00

	Auxiliar de Serviços em todos os setores internos da Prefeitura Contratada
	945,60
	1.686,00

	Encarregado dos Serviços N.A.O.F, Carteiras de Identidade e Carteira Profissional Contratado Secretário Junta do Serviço Militar Contratado
	1.891,20
	2.899,20

	Serviço Militar Contratado
	1891,20
	2.899,20

	Auxiliar  Biblioteca Pública Municipal
	945,60
	1.449,60


Art. 4º - Os que percebem salário por dia de serviço prestado na base de Cr$ 31,52 por dia, corresponde ao valor diário do salário Mínimo anterior, passará a perceber o valor diário do salário Mínimo atual de Cr$ 48,32 por dia.

Art. 5º - As gratificações concedidas por Lei e o salário de autônomos terão acréscimo de 55% (Cinqüenta e Cinco  por Cento). 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 22 de Maio  de 1978.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
